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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 680/2019

LEI MUNICIPAL Nº 680/2019 Lagoa Nova/RN, 04 de novembro de
2019.

Denomina com o nome de AGOSTINHO ACIOLE
BARBOSA,  o  “Ponto  de  Apoio  de  Passageiros”
localizado na entrada do Distrito Manoel Domingos,
Município de Lagoa Nova.

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  por  Lei,  atendendo  proposição de inciativa  do  Vereador
ANTONIO  DOMINGOS  SOARES,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de AGOSTINHO ACIOLE BARBOSA,
o “Ponto de Apoio de Passageiros”, localizado na entrada do Distrito
Manoel domingos, Município de Lagoa Nova/RN.

Art.  2º  -  A  denominação  é  uma  homenagem  póstuma  de
reconhecimento  justo  e  merecido,  considerando  que  Agostinho  foi
comerciante e residente na comunidade fazendo jus o seu nome com a
denominação conferida.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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